
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O
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L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PO R TA R IA  N 01!^.o o O"A/ 200=;

PAULO CÉSAR NEME, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sào conferidas por Lei,

Ante as irregularidades contidas na Tomada de preços n°o6- 
A/oo; Contrato com a Empresa Viatec Ltda de 28-08-2000.

Considerando que é dever do Administrador Público apurar 
os fatos, conforme preceitua o artigo 37 “caput” da Constituição da República 
Federativa do Brasil.

RESOLVE:
I) Instaurar Sindicância Administrativa para apurar os fatos

em questão.
II) Para compor a Comissão Processante nom eio  os 

m em b ro s  abaixo , sob a p res id ên c ia  do  p rim e iro , para no prazo de 90 
(noventa) dias, podendo ser prorrogado pelo mesmo prazo; apresentar relatório do 
que for apurado, sugerindo o que julgar cabível:

P re s id e n te :
-R odrigo  R oncon i dos S a n to s  A b ra h ã o  de  Bairros.
M em b ro s:

M arco  A ntoiiio  de  S alles.
H e ito r  C o rrêa  Filho.

P.M. de Lorena, 18 de julho de 2005.

DR. PAUL SARNEME
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Publicado nesta Prefeitura na data supra.


